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15.07.2020.

 

Às treze hora e trinta minutos do dia quinze de julho do ano de dois mil e
vinte, reuniu-se na modalidade remota, ut ilizando o endereço
eletrônico www.meet.google.com/szz-mmuz-zti, o Conselho
Departamental da Faculdade de Tecnologia, com a presença dos seguintes
conselheiros: JOÃO CALDAS DO LAGO NETO, Presidente do Conselho, ARLEY
SILVA ROSSI, CAREN MICHELS, CRISTIANE LUCIA DE FREITAS, DANILO DE
SANTANA CHUI, ERIMAR PONTES SANTIAGO, GREICY COSTA MARQUES,
HELDER CRUZ DA SILVA, HELOISA MARIA CARDOSO SILVA, JOAQUIM MACIEL
DA COSTA CRAVEIRO, JOEMES DE LIMA SIMAS, JOSÉ CARLOS
CALADO SALES JUNIOR, MARCELO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA,
MARCOS PAULO CERETO, MARLY GUIMARÃES FERNANDES, PAULO
ROBERTO OLIVEIRA MARTINS, RAFAEL DA SILVA MENDONÇA, RANNIER
MARQUES MENDONÇA, SHEILA CORDEIRO MOTA, WILLIAM COSTA E SILVA e
o discente FERNANDO GADELHA DE ABREU. Ausências just ificadas:
DÉRCIO LUIZ REIS, LUIZ FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA,
MAGNÓLIA GRANGEIRO QUIRINO, OCILEIDE CUSTÓDIO DA SILVA. A
sessão extraordinária do Conselho Departamental da Faculdade de Tecnologia
foi iniciada em 2ª chamada às quatorze horas. A pauta foi submetida à
apreciação do Conselho, sendo aprovada na sequência que segue juntamente
com as respectivas deliberações. PONTO ÚNICO. Apreciação do Plano
de Capacitação das Carreiras de Docentes e Técnicos Administrativos
em Educação - PCDT triênio 2021, 2022 e 2023 referentes aos TAE.
O Presidente iniciou a sessão destacando que em virtude da pandemia
do COVID-19, não foi possível na reunião extraordinária ocorrida em 24 de
junho de 2020 a consolidação das informações referente aos pedidos de
afastamento para as ações de educação formal dos servidores TAE. Portanto,
esta reunião objetiva a apreciação dos Plano de Capacitação dos Técnicos
Administrat ivos em Educação para o Triênio 2021, 2022 e 2023. O Presidente
destacou que os PCDT 2021/2023 para os servidores TAE, encaminhados pelos
Departamentos que compõem a Faculdade de Tecnologia, foram elaborados em
consonância com o Capítulo IV, Seção III, Art igos 19 a 24 da Resolução nº 027,
de 04 de outubro de 2019, do Conselho Universitário - CONSUNI. De acordo
com a supracitada resolução, cada Departamento elaborou seu PCDT,
observando os requisitos do Art. 20, os percentuais do Art. 21 e os critérios de
desempate do Art. 22. O Presidente destacou, ainda, que o PCDT trienal 2021-
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desempate do Art. 22. O Presidente destacou, ainda, que o PCDT trienal 2021-
2023, enquanto instrumento de planejamento interno, assegurará aquilo
que determina o Art. 23, §2º: o pleno funcionamento das atividades
institucionais da sua respectiva unidade. Em seguida o Presidente solicitou aos
Chefes de Departamento apresentar os pedidos dos servidores TAE lotados em
seus respectivos departamentos. A Conselheira HELOÍSA MARIA
CARDOSO SILVA, Chefe do Departamento de Engenharia Civil, comunicou o
pedido da servidora TAE ANA LÚCIA BARROS DE ANDRADE para realizar
doutorado com previsão de saída em 2022. O Conselheiro PAULO ROBERTO
OLIVEIRA MARTINS, Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica,
comunicou o pedido do servidor TAE WANDERSON VERAS DA SILVA para
realizar mestrado em Engenharia Mecânica, com previsão de saída em 2021.
O Conselheiro ARLEY SILVA ROSSI, Subchefe do Departamento de Engenharia
Química, comunicou o pedido do servidor TAE SAMUEL DE SOUZA FEITOSA para
realizar mestrado em Engenharia de Materiais, com previsão de saída em 2021.
O Presidente comunicou o pedido da servidora TAE GLEICIANE PINTO DA
SILVA para realizar mestrado, com previsão de saída em 2023. Não houve
manifestação dos demais Chefes de Departamento, totalizando 04 (QUATRO)
pedidos de afastamento para realizar ações de educação formal dos servidores
TAE, lotados na Faculdade de Tecnologia, para o triênio 2021-2023. Após
avaliações e ajustes sugeridos pelos conselheiros, com o intuito de adequar as
saídas ao teto da legislação, o PCDT referente aos afastamentos dos
servidores TAE para o triênio 2021-2023 foi colocado em votação. Decisão do
Conselho: Plano de Capacitação para Educação Formal dos servidores TAE no
triênio 2021-2023 - PCDT TAE da Faculdade de Tecnologia - FT foi APROVADO
por unanimidade o pedido do servidor(a) TAE WANDERSON VERAS DA SILVA,
mestrado em Engenharia Mecânica, previsão de saída em 2021; SAMUEL DE
SOUZA FEITOSA, mestrado em Engenharia de Materiais, previsão de saída em
2021; ANA LÚCIA BARROS DE ANDRADE, doutorado, previsão de saída em
2022; GLEICIANE PINTO DA SILVA, mestrado, previsão de saída em 2023.
Não houve manifestação adicional por parte dos Conselheiros. Sendo assim, eu,
João Caldas do Lago Neto, Diretor da Faculdade de Tecnologia e Presidente
do CONDEP/FT, lavro a Ata que segue por mim assinada.

 

Prof. Dr. João Caldas do Lago Neto
Presidente do CONDEP/FT

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Lúcia de Freitas,
Professor do Magistério Superior, em 18/07/2020, às 07:09, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Albuquerque de
Oliveira, Professor do Magistério Superior, em 18/07/2020, às 11:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rannier Marques Mendonça,
Chefe de Departamento, em 18/07/2020, às 13:53, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
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oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Erimar Pontes Santiago,
Professor do Magistério Superior, em 18/07/2020, às 17:03, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heloísa Maria Braga Cardoso da
Silva, Chefe de Departamento, em 18/07/2020, às 21:34, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sheila Cordeiro Mota,
Professor do Magistério Superior, em 20/07/2020, às 08:44, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Costa e Silva,
Professor do Magistério Superior, em 20/07/2020, às 14:51, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Arley Silva Rossi, Chefe de
Departamento em exercício, em 20/07/2020, às 15:10, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Maciel da Costa
Craveiro, Professor do Magistério Superior, em 20/07/2020, às 15:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Paulo Cereto,
Professor do Magistério Superior, em 20/07/2020, às 18:15, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Calado Sales
Júnior, Professor do Magistério Superior, em 20/07/2020, às 19:01,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Santana Chui,
Professor do Magistério Superior, em 21/07/2020, às 08:14, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Caren Michels, Chefe de
Departamento, em 21/07/2020, às 09:03, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael da Silva Mendonça,
Chefe de Departamento, em 22/07/2020, às 09:38, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Caldas do Lago Neto,
Diretor, em 23/07/2020, às 17:59, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0250457 e o código CRC 8A5C05CA.

 

Av. Octávio Hamilton Botelho Mourão - Bairro Coroado 1 Campus Universitário
Senador Arthur Virgílio Filho, Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal

2600
CEP 69080-900, Manaus/AM, ft@ufam.edu.br�

Referência: Processo nº 23105.024069/2020-16 SEI nº 0250457
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